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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Cunha

VICE-PRESIDENTE: VAGO

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Gomes(MDB)(9)(42)(40) TO 3303-6349 / 6352 1 Simone Tebet(MDB)(9)(42)(40) MS 3303-1128
VAGO(9)(42)(40)(51)(49) 2 Flávio Bolsonaro(PL)(9)(43) RJ 3303-1717 / 1718
Daniella Ribeiro(PP)(6)(27) PB 3303-6788 / 6790 3 VAGO(9)
Luis Carlos Heinze(PP)(10)(23) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
4 Mailza Gomes(PP)(5)(15) AC 3303-1357 / 1367

Rose de Freitas(MDB)(42) ES 3303-1156 / 1129 5 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Izalci Lucas(PSDB)(8)(38) DF 3303-6049 / 6050 1 Plínio Valério(PSDB)(8)(38) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Rodrigo Cunha(PSDB)(8)(38) AL 3303-6083 2 Roberto Rocha(PSDB)(8)(38) MA 3303-1437 / 1506
VAGO(26)(18) 3 VAGO(19)(33)(38)
Styvenson Valentim(PODEMOS)(17)(37) RN 3303-1148 4 Flávio Arns(PODEMOS)(17)(37) PR 3303-6301

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(PODEMOS, PSDB, PSL)

Angelo Coronel(2)(30)(36)(31)(32) BA 3303-6103 / 6105 1 Sérgio Petecão(2)(3)(36)(50) AC 3303-4086 / 6708 /
6709

Vanderlan Cardoso(2)(3)(36) GO 3303-2092 / 2099 2 Carlos Viana(MDB)(2)(25)(36)(32) MG 3303-3100

PSD

Chico Rodrigues(DEM)(4)(29) RR 3303-2281 1 Zequinha Marinho(PSC)(22) PA 3303-6623
Wellington Fagundes(PL)(4) MT 3303-6219 / 3778 /

6221 / 3772 / 6213
/ 3775

2 Carlos Portinho(PL)(35) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Jean Paul Prates(PT)(7)(39) RN 3303-1777 / 1884 1 Fernando Collor(PROS)(7)(14)(20)(39) AL 3303-5783 / 5787
Paulo Rocha(PT)(7)(39) PA 3303-3800 2 Rogério Carvalho(PT)(7)(39) SE 3303-2201 / 2203

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Acir Gurgacz(PDT)(11)(41)(48)(46) RO 3303-3131 / 3132 1 Fabiano Contarato(PT)(12)(41)(37) ES 3303-9049
Eliziane Gama(CIDADANIA)(21)(41) MA 3303-6741 / 6703 2 VAGO(41)(45)

PDT/CIDADANIA/REDE(REDE, PDT, CIDADANIA)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de suplente,
pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor
a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário Berger e Luiz
do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).

(12) Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao Senador Fabiano
Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).

(13) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).

(14) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(15) Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).

(16) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(17) Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).

(18) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(19) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(20) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).

(21) Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).

(22) Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 66/2019-
BLVANG).

(23) Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).

(24) Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).

(25) Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).

(26) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
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(27) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(28) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.

(29) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(30) Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.

(31) Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).

(32) Em 02.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Sérgio Petecão passa a
atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 5/2021-GLPSD).

(33) Em 05.02.2021, o Senador Major Olimpio deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(34) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(35) Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-
BLVANG).

(36) Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSD).

(37) Em 18.02.2021, o Senador Styvenson Valentim deixa de atuar como suplente, sendo designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto
Guimarães; e o Senador Flávio Arns passa a atuar como suplente, pelo Podemos (Of. nº 12/2021-GLPODEMOS).

(38) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLPSDB).

(39) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-BLPRD).

(40) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Confúcio Moura foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2021-GLMDB).

(41) Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 14/2021-BLSENIND).

(42) Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes, Confúcio Moura e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 23/2021-GLMDB).

(43) Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº
14/2021-GLDPP).

(44) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Cunha para Presidente deste colegiado.

(45) Em 05.03.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor, como membro suplente, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Memo.
34/2021-BLSENIND).

(46) Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 35/2021-BLSENIND).

(47) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(48) Em 19.08.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº 48/2021-GLPDT).

(49) Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 78/2021-GLMDB).

(50) Em 21.10.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 89/2021-GLPSD).

(51) Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): LEOMAR DINIZ
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33031120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33031120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 10 de fevereiro de 2022
(quinta-feira)

às 11h

PAUTA
Cancelada

1ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Retificações:
1. Reunião cancelada. (09/02/2022 10:35)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/02/2022 às 10:35.
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Pauta da 1ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 10 de Fevereiro de 2022 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 161, DE 2018
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Empresa Sergipana de
Radiodifusão Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Aracaju, Estado de Sergipe.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 162, DE 2018
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Tobias Barreto – ARACOTOB para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Tobias Barreto, Estado de Sergipe.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 320, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária
Harmonia FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Jean Paul Prates

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/02/2022 às 10:35.
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Pauta da 1ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 10 de Fevereiro de 2022 3

Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

OFÍCIO "S" N° 18, DE 2017
- Não Terminativo -

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística de Radiodifusão - CAC nº
32/2017, encaminhado por meio da Mensagem nº 32, de 2017, comunicando a
transferência indireta e a modificação do quadro diretivo da Tropical Comunicação Ltda.,
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens do Município de Natal,
Estado do Rio Grande do Norte.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pelo arquivamento da matéria.
Observações:
1. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Jean Paul Prates

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 1, DE 2022
      Requer a realização de audiência pública com o objetivo de debater a instituição do
Dia Nacional da Proteção de Dados.
Autoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/02/2022 às 10:35.
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

PARECER N°        , DE 2021 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 161, de 2018 (nº 1.092, de 2013, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à  EMPRESA 
SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Aracaju, 
Estado de Sergipe. 

RELATOR: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 161, de 2018 (nº 1092, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à  EMPRESA 
SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Aracaju, Estado 
de Sergipe. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. 

Entretanto, alguns aspectos da proposição devem ser avaliados 
com maior profundidade. 

De acordo com a documentação examinada, os efeitos da 
renovação pleiteada se iniciariam em 2007. Contudo, analisando o histórico da 
outorga em questão, notadamente com base nos registros de proposições 
aprovadas pelo Congresso Nacional, verifica-se que sua validade teria expirado 
em 1997. 
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Adicionalmente, conforme documentação que instrui a matéria, o 
pedido de renovação teria sido protocolado fora do prazo legal, o que, em tese, 
impediria sua apreciação. 

Por fim, não foram localizadas, na documentação, informações 
sobre o cumprimento do limite legal de outorgas de radiodifusão pela entidade. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDS nº 161, de 2018, nos termos do art. 335 
do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2021 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da permissão outorgada à EMPRESA SERGIPANA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, de que trata 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 161, de 2018: 

a) cópia do ato do Poder Executivo que renovou a permissão 
outorgada à EMPRESA SERGIPANA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município 
de Aracaju, Estado de Sergipe, a partir de setembro de 1997; 

b) cópia da mensagem que encaminhou o ato referido no item 
anterior para apreciação do Congresso Nacional; 

c) confirmação de que o requerimento de renovação relativo 
ao decênio 1997–2007 foi protocolado em 6 de outubro de 
1997, fora do prazo legal; 
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d) demonstração do cumprimento dos limites legais de 
concentração de outorgas de radiodifusão pela entidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Empresa Sergipana de 
Radiodifusão Ltda.  para executar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de 
Aracaju, Estado de Sergipe. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 637, de 6 de julho de 2010, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 

(dez) anos, a partir de 12 de novembro de 2007, a permissão 

outorgada à Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda. para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 

Aracaju, Estado de Sergipe. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 161, DE 2018
(nº 1.092/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Empresa Sergipana de Radiodifusão
Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Aracaju, Estado de Sergipe.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1110862&filename=PDC-1092-2013

-

Informações Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1100697&filename=TVR+579/2013

-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

PARECER N°        , DE 2021 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 162, de 2018 
(nº 1588, de 2014, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE TOBIAS BARRETO – 
ARACOTOB para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Tobias 
Barreto, Estado de Sergipe. 

RELATOR: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 162, de 2018 (nº 1588, de 2014, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TOBIAS BARRETO – ARACOTOB 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tobias 
Barreto, Estado de Sergipe. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. 

Com relação à legalidade, entretanto, alguns aspectos da 
proposição devem ser avaliados com maior profundidade. 

De acordo com a documentação que instrui a matéria e com 
informações do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), JOSENILZE SILVA 
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SANTOS, Diretora-Geral da entidade, teria exercido simultaneamente cargo de 
direção de partido político. Adicionalmente, JOSENILZE SILVA SANTOS, 
teria exercido o cargo de Secretária de Assistência Social no Município de 
Tobias Barreto, Estado de Sergipe. 

Dessa forma, a entidade poderia apresentar vinculação vedada 
pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDS nº 162, de 2018, nos termos do art. 335 
do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2021 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE TOBIAS BARRETO – ARACOTOB para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tobias Barreto, Estado 
de Sergipe, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 162, de 2018: 

a) composição da Diretoria da entidade desde 2013 até a 
presente data; 

b) datas de início e de término do exercício de cargos em 
diretórios de partidos políticos por JOSENILZE SILVA 
SANTOS, Diretora-Geral da entidade; 
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c) datas de início e de término do exercício do cargo de 
Secretária de Assistência Social do Município de Tobias 
Barreto, Estado de Sergipe, por JOSENILZE SILVA 
SANTOS, Diretora-Geral da entidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto – 
ARACOTOB para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Tobias Barreto, Estado de Sergipe.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

97, de 19 de abril de 2013, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, que outorga autorização à Associação 

de Radiodifusão Comunitária de Tobias Barreto – ARACOTOB para 

executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tobias 

Barreto, Estado de Sergipe. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 162, DE 2018
(nº 1.588/2014, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Tobias Barreto – ARACOTOB para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Tobias Barreto, Estado de Sergipe.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1289882&filename=PDC-1588-2014

-

Informações Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1275171&filename=TVR+802/2014
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PARECER N°        , DE 2021 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 320, de 2019 
(nº 320, de 2019, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
HARMONIA FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador JEAN PAUL PRATES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 320, de 2019 (nº 320, de 2019, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HARMONIA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Sapiranga, Estado do Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 320, de 
2019, contudo, evidenciou violação ao disposto na Lei n° 9.612, de 1998, e em 
regulamentação específica. A documentação a seguir relacionada, considerada 
essencial em outorgas e renovações de autorizações para execução de serviço 
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de radiodifusão comunitária, não foi encontrada no processo que instrui esta 
proposição: 

1. indicação no processo de não ocorrência dos impedimentos 
contidos nos Pareceres nº 922/2011-CCJ e nº 923/2011-
CCT; 

2. parecer do MCom que ateste inexistência de vínculo que 
subordine ou sujeite a interessada, inclusive por meio de 
seus dirigentes, ao comando ou à orientação de outrem, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Para esclarecer esse ponto específico, entendemos ser necessário 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, votamos pelo encaminhamento ao Ministro 
de Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 320, de 2019, nos termos do art. 335 
do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2020 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações, 
referentes à renovação da autorização para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 320, 
de 2019: 

- a confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; 
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- indicação no processo de não ocorrência dos impedimentos 
contidos nos Pareceres nº 922/2011-CCJ e nº 923/2011-CCT 

Sala da Comissão, 

Senador Jean Paul Prates 
Relator 
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Rádio 
Comunitária Harmonia FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Sapiranga, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.826, de 30 de julho de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 3 de fevereiro de 2014, a autorização 

outorgada à Associação Rádio Comunitária Harmonia FM para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Sapiranga, Estado do 

Rio Grande do Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de setembro de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 320, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária
Harmonia FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1752334&filename=PDL-320-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1709028&filename=TVR+415/2018

-
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de Alteração 
de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão - CAC nº 32, de 2017, remetido ao 
Senado Federal por meio do Ofício “S” nº 18, de 
2017 (OFC nº 25, de 2017, na Câmara dos 
Deputados), que comunica a transferência indireta e 
a modificação do quadro diretivo da Tropical 
Comunicação Ltda., concessionária de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens do Município de 
Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

Relator: Senador JEAN PAUL PRATES 

I – RELATÓRIO 

Retorna ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 
Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de Controle 
Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão – CAC nº 32, de 2017, 
que informa a transferência indireta e a modificação do quadro diretivo da 
Tropical Comunicação Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens do Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

A referida alteração contratual se dá nos termos do art. 90, II, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e vem ao Congresso Nacional em cumprimento ao 
que determinam o § 5º do art. 222 da Constituição Federal e o art. 3º da Lei 
nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

Em 16 de abril de 2020, houve o sobrestamento do trâmite da 
matéria em razão da aprovação do Requerimento nº 5, de 2020 – CCT, dirigido 
ao titular do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
(MCTIC), com vistas à obtenção de informações complementares necessárias 
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à verificação do efetivo cumprimento das obrigações legais associadas à 
transferência indireta da outorga e à modificação do quadro diretivo da 
emissora.  

As informações solicitadas foram compiladas pela Secretaria de 
Radiodifusão do MCTIC por meio da Nota Informativa nº 1.702/2020/SEI-
MCTIC, de 19 de maio de 2020, encaminhada a esta Casa por meio do Ofício 
nº 16.955/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, datado de 27 de maio seguinte. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CCT, entre outras atribuições, examinar questões 
atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive a outorga, renovação e 
transferência de suas licenças. 

A apreciação, pelo Colegiado, das comunicações de transferências 
diretas ou indiretas em empresas executantes de serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, encontra disciplina no Ato Normativo nº 2, de 2011 
– CCT.  

Por sua vez, a documentação encaminhada pelo titular do MCTIC 
atende ao disposto no referido ato desta CCT, e comprova o cumprimento das 
obrigações legais associadas à transferência indireta da outorga e à modificação 
do quadro diretivo da emissora.  

Assim, temos por efetivada a devida comunicação ao Congresso 
Nacional, nos termos do § 5º do art. 222 da Constituição Federal.  

III – VOTO 
S
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Em vista do exposto, opinamos pelo arquivamento do Ofício “S” 
nº 18, de 2017, que encaminha o Comunicado de Alteração de Controle 
Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão – CAC nº 32, de 2017, 
que comunica a transferência indireta e a modificação do quadro diretivo da 
Tropical Comunicação Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão de sons 
e imagens do Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

Sala da Comissão, 

 

Senador Rodrigo Cunha, Presidente 

Senador Jean Paul Prates, Relator 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater a instituição do Dia Nacional da Proteção de Dados.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor Waldemar Gonçalves Ortunho Júnior, Presidente da

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

•    representante União Europeia;

•    a Senhora Laura Schertel Mendes, Doutora em Direito Privado pela

Universidade Humboldt de Berlim e diretora da Associação Luso-Alemã de Juristas

(DLJV-Berlim);

•    o Senhor Fabrício da Mota Alves, Conselheiro do Conselho Nacional

de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade;

•    o Senhor Sérgio Paulo Galindo, Presidente Executivo da Associação

Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação e Comunicação (BRASCOMM).

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil comemorou, em 2018, a aprovação da Lei nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Sem dúvida, um

marco no avanço das conquistas cívicas, que alinhou o País com as mais modernas

democracias constitucionais do mundo. Das diversas disposições de que trata a

lei, uma delas é a criação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, feita pela

Medida Provisória nº 869, de 27 de dezembro de 2018, entre cujas atribuições está o
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zelo pela proteção de dados e a difusão, na sociedade, através do Conselho Nacional

de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade, do conhecimento sobre as normas e

as políticas públicas de proteção de dados pessoais e sobre as medidas de segurança.

Trata-se, sem dúvida, de um viés claramente colaborativo e pedagógico, no sentido

de construir o conhecimento sobre a privacidade e a proteção de dados – um papel

comum às autoridades internacionais de proteção de dados.

Mas esse não deve ser um papel exclusivo de um órgão fiscalizador

vinculado ao Poder Executivo. Pelo contrário, o Poder Legislativo é o principal

propulsor da LGPD: foi graças aos incomensuráveis esforços dos relatores nesta

Casa e na Câmara dos Deputados que o marco regulatório brasileiro foi aprovado

e sancionado. E já tivemos a oportunidade de debater a Medida Provisória que

atualizou essa legislação, ainda no prazo da vacatio legis. Inclusive, presidimos

a Comissão Mista designada para sua apreciação preliminar aos Plenários da

Câmara e do Senado. Também  foi o Congresso a aprovar Proposta de Emenda

Constitucional de nossa autoria (PEC 17 de 2019), instituindo o direito fundamental

da proteção de dados na Constituição Federal.

Nesse sentido, temos convicção de que não basta haver uma LGPD: é

preciso multiplicar as ações e políticas públicas em torno desse assunto tão caro à

sociedade internacional. Por isso, entendemos significante, tanto quanto a própria

União Europeia o fez, a instituição de uma data comemorativa – nacional – sobre

o assunto. A bem da verdade, a Europa já possui sua Data de Proteção de Dados,

internacionalmente celebrada: 28 de janeiro, mesmo dia em que sua importante

Convenção 108 abriu-se às assinaturas dos Estados e entidades interessados na

adesão.

Referido instrumento de Direito Internacional Público é tão relevante

para a história contemporânea, especialmente em matéria de respeito aos direitos

fundamentais e liberdades civis da pessoa humana, que, em 2018, o Brasil requereu
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– e teve acatado – pedido para ingressar no Comitê Consultivo da Convenção 108,

na condição de Observador.

Temos, assim, a intenção ora declarada de propor projeto de lei

instituindo essa mesma data para a comemoração, em nível nacional, do dia da

privacidade, mas entendemos relevante um debate social em torno da questão, tal

qual prescreve o art. 2º da Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que fixa critério

para instituição de datas comemorativas.

Nesse sentido, por meio da realização de audiência pública,

pretendemos colher as contribuições dos especialistas e autoridades nacionais e

internacionais, a fim de democratizar o debate.

Contamos, assim, com o apoio dos nobres Pares neste colegiado, para

aprovar nosso Requerimento e fixar a data da audiência pública ora proposta.

Sala da Comissão, 28 de janeiro de 2022.

Senador Eduardo Gomes
(MDB - TO)
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